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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ig a r a p a v a  
CNPJ 45.324.290/0001-67
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413
Telefone: (16) 3173-8200
Site: www.igarapava.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ig a r a p a v a  
CNPJ 60.243.409/0001-60
Praça João Gomes da Silva
Telefone: (16) 3172-1023
Site: www.camaraigarapava.sp.gov.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  d e  Ig a r a p a v a  -  P RE V IG A RA P A V A
CNPJ 10.959.076/0001-00
Avenida Maciel, 700
Telefone: (16) 3172-4776
Site: www.previgarapava.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Portarias 2 ...................................................................................... 

Licitações e Contratos 4 ................................................................... 
Homologação / Adjudicação 4 ........................................................ 
Ratificação 6 .................................................................................. 

Segunda-feira, 21 de novembro de 2022                                                  Ano IV | Edição nº 715                                                                      Página 1 de 6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 21 de novembro de 2022 Ano IV | Edição nº 715 Página 2 de 6

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais
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DECRETO MUNICIPAL Nº 2.669, DE 16 DE NOVEMBRO
DE 2022

“ D I S P Õ E  S O B R E  O
F U N C I O N A M E N T O  D A S
REPARTIÇÕES  PÚBLICAS
MUNICIPAIS  NOS  DIAS  DA
PARTICIPAÇÃO DO BRASIL NA
COPA DO MUNDO FIFA 2022.”

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, a realizar-se no
Catar;

CONSIDERANDO que  no  horário  da  realização  dos
jogos disputados pela Seleção Brasileira todas as atenções
estarão voltadas para esse evento;

CONSIDERANDO, contudo, que o fechamento parcial
das repartições públicas municipais nos dias de jogos deve
se efetuar sem redução das horas de trabalho semanal a
que os servidores públicos estão sujeitos nos termos da
legislação vigente,

D E C R E T A:
Art.  1º  -  O  expediente  das  repartições  públicas

municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa
do  Mundo  FIFA  2022  fica  disciplinado  na  seguinte
conformidade:

I. nos dias 24 de novembro e 2 de dezembro, em que
os jogos se iniciarão às 16:00h, o expediente se encerrará
às 15:00h;

II. no dia 28 de novembro, em que o jogo se iniciará às
13:00h, o expediente se encerrará às 12:00h.

Parágrafo único - Na hipótese de a Seleção Brasileira
de Futebol se classificar para as fases seguintes da Copa do
Mundo  FIFA  2022,  havendo  jogos  em  dias  úteis  não
referidos neste artigo, os Diretores poderão fixar, mediante
resolução conjunta, regras relativas ao funcionamento do
expediente nos respectivos dias dos jogos.

Art.  2°  -  Em decorrência dos disposto no artigo 1º
deste decreto, os servidores deverão compensar as horas
não trabalhadas, observada a jornada de trabalho a que
estiverem sujeitos.

§ 1º -  Caberá o superior hierárquico determinar,  em
relação  a  cada servidor,  a  compensação a  ser  feita  de
acordo com o interesse e peculiaridade do serviço.

§  2º  -  A  não  compensação  das  horas  de  trabalho
acarreterá os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta
ao serviço no dia sujeito a compensação.

Art. 3° - As repartições públicas que prestam serviços
essenciais  e  de  interesse  público,  que  tenham  o
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos
dias mencionados no artigo 1º deste decreto.

Art. 4° - No que tange ao Departamento Municipal de
Educação,  fica  facultado  à  respectiva  Diretoria  a  adoção
dos horários previstos neste decreto,podendo, a critério da
mesma,  alterá-los  mediante  resolução  própria,  uma vez
observado o calendário escolar previamente homologado
pela Delegacia de Ensino.

Art. 5° - Caberá as autoridades competentes de cada
Departamento  Municipal  fiscalizar  o  cumprimento  das
disposições  deste  decreto.

Art. 6° - Os dirigentes das autarquias e das fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão adequar
o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Igarapava/SP, 16 de novembro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio,

data supra.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 9569, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

DESIGNA  THALITA  RUSSO
OLEGARIO,  PARA EXERCER A
FUNÇÃO  DE  GESTORA  DO
F U N D O  M U N I C I P A L  D E
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação
vigente;

R E S O L V E:
Art.  1°.  Conforme  Lei  Municipal  nº  1930/1997,

designar  a  partir  de  18.11.2022,  THALITA  RUSSO
OLEGARIO,  portadora do RG nº 34.571.559-7,  e CPF nº
398.629.218-70, para exercer a função de GESTORA DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 2º. A presente designação não acarreterá ônus ao
cofre  público  municipal,  sendo  os  serviços  prestados
considerados públicos e relevantes.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  a  Portaria  nº  9528,  de  28.01.2022.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos dezoito dias do mês de novembro de 2022.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal
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REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, data
supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

          ESTADO DE SÃO PAULO 

                RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 

                  CNPJ 45.324.290/0001-67 -  I.E. ISENTO 

                      PABX:(16) 3173 – 8200  - e-mail: igarapava.lic2@gmail.com 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

 

 

Foi realizado o julgamento do processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS N.º 
021/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de engenharia, de OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, “PADRÃO II”, NO BAIRRO VILA MARILENE, neste 

município, sob o regime de execução do tipo EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, pelo MENOR PREÇO, conforme memorial descritivo, cronograma físico 

financeiro, planilha orçamentária, projetos básicos e demais anexos e elementos 

que compõem o edital, em atendimento ao Departamento Municipal de Engenharia 

 

Tendo a sua tramitação atendido a legislação pertinente e de conformidade com 

informações da Comissão Permanente de Licitação, em conjunto com o Departamento 

de Engenharia, HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto à 

empresa abaixo relacionada, com o respectivo valor: 

 
3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA: valor total de R$ 1.468.707,03 (um 
milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, setecentos e sete reais e três 
centavos), 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato. 

 

Igarapava/SP, 21 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2022 
 
 
 

Após conhecido o resultado do julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 093/2022, objetivando aquisição, com entrega única, DE KITS COM 
MATERIAL ESCOLAR E AGENDA ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DAS 
INSTITUIÇÕES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2023, em 
atendimento ao Departamento de Educação, Cultura e Esportes, HOMOLOGO a licitação 
supracitada, na qual se tornou vencedora para todos os lotes, a seguinte empresa: 
 
 TR2 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP: 

 lotes: 1, 2, 3, 4, 5 e 6, no valor total de R$ 1.102.840,00 (um milhão, cento 

dois mil, oitocentos e quarenta reais). 

 

Valor global da Licitação: R$ 1.102.840,00 (um milhão, cento e dois mil, oitocentos e 
quarenta reais). 

 
 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato.  
 
 

Igarapava/SP, em 09 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 – 8200 FAX (16) 3172 – 7557 

E – MAIL: prefeitura@igarapava.sp.gov.br 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

Dispensa de Licitação nº 023/2022 
Processo Administrativo n° 183/2022 
 
 
 
No uso de minhas atribuições, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda, com respaldo na orientação exposta no parecer jurídico, que 

manifestou favoravelmente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE  

CONFERENCIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – XII CNDCA, conforme 

carga horária prevista no Termo de Referência. 

 

O valor global, estimado, para a referida contratação é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

pagos no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente conferida e aprovada pela Contratante, através da empresa ROGERIO PEREIRA GOMES. 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO à Comissão Permanente de 

Licitação que proceda a devida publicação da presente ratificação na imprensa oficial do Município, para 

que produza os efeitos legais.  

 
 

Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
Lavre-se o Termo de Contrato. 

 
 
 

Igarapava/SP, em 18 de novembro de 2022 
 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR  

PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificação
Ratificação
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